
Fundão, 07 de abril de 2022.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 102/2022 
Proposição: Indicação n° 53/2022 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: QUE O PODER EXECUTIVO ANALISE A POSSIBILIDADE JURÍDICA PARA
REALIZAÇÃO DO CUSTEIO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES EFETIVOS
E CONTRATADOS OCUPANTES DOS CARGOS DE CUIDADOR DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, CUIDADOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INTÉRPRETE DE LIBRAS, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDEB 70% E NÃO FUNDEB 30%, COMO VEM
SENDO PRATICADO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Encaminhar Ofício ao Destinatário  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Descrição:
 
ENCAMINHADO POR MEIO DO OFÍCIO GP-CMF Nº 70/2022,  E POR ORDEM DO EXMº
PRESIDENTE, ENCAMINHO O PRESENTE PROCESSO PARA ARQUIVAMENTO.
 
Próxima Fase: Arquivado SL
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 
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